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                                                 SETOR DE LICITAÇÃO 

 

 

SÚMULA DE INEXIGIBILIDADE  

 

O Prefeito Municipal de Salto do Jacuí, no uso de suas atribuições, torna público a 

Inexigibilidade de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM APOIO ATUARIAL E PEVIDENCIÁRIO AO FUNDO DE 

APOSENTADORIA DE PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE SALTO DO 

JACUÍ - FAPS, ABRANGENDO A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DA 

DÍVIDA COM O FAPS E O CADASTRAMENTO DO PARCELAMENTO NO 

CADPREV, em favor da empresa ATHENA CONSULTORIA ATUARIAL LTDA., de 

CNPJ 04.531.195/0001-57, com base no artigo 74, III, “c”  da Lei 14.133/21, conforme 

processo nº 1644/2025 e Inexigibilidade de Licitação de nº 038/2025. 

 

Salto do Jacuí, 18 de outubro de 2025. 

 

 

RONALDO OLIMPIO PEREIRA DE MORAES 

Prefeito Municipal 

 


